
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
ATA DA 40ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE
AGROPECUÁRIA E AGROINDÚSTRIA

1 Aos onze dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, realizou-se a 40ª Reunião Extraordinária da Câmara
2 Técnica Permanente de Agropecuária e Agroindústria, do Conselho Estadual de Meio Ambiente, com início às
3 9h, e com a presença dos seguintes membros: Sr. Ismael Horbach, representante da FAMURS; Sr. Cristiano
4 Prass, representante da FEPAM; Sr. Gianfranco Nadin Aliti, representante do Corpo Técnico FEPAM; Sr. Altair
5 Hommerding, representante da SEAPI; Sra. Cap. Brenda Alves, representante da SSP; Sra. Paula Hofmeister,
6 representante da FARSUL; Sra. Sofia Moraes, representante da FIERGS e Sra. Taiana Ramidoff, representante
7 da SEMA. Participaram também os seguintes representantes: Sr. Domingos Lopes/FARSUL; Sr. Diogo
8 Heck/SEMA; Sr. Luiz Mendonça/FEPAM; Sr. Jonas Martinez/SSP; Secretário Adjunto Marcelo
9 Camardelli/SEMA e Secretária Marjorie Kauffmann/SEMA. Após a verificação de quórum deu-se o início a

10 reunião às 9h16m. Passou para a pauta: Primeira reunião de retorno da Consulta Pública da Minuta de
11 Resolução de Licenciamento Ambiental da Irrigação; Sra. Paula Hofmeister/FARSUL informa que é a
12 primeira reunião da devolutiva da Consulta Pública da Minuta da Irrigação que encerrou na quinta-feira dia 04
13 de abril de 2024 com a ajuda da Secretaria Executiva conseguiram compilar todas as informações em uma
14 planilha, tiveram 1.457 contribuições. Sr. Domingos Lopes/FARSUL diz que o Estado do Rio Grande do Sul está
15 vivendo um dia histórico, onde a consulta pública que teve maior contribuição foi à consulta pública da
16 Silvicultura com 230 contribuições, já a Consulta Pública da Minuta de Resolução de Licenciamento da
17 Irrigação tem 1.457 contribuições, Sr. Domingos Lopes/FARSUL declara em nome da Federação da Agricultura
18 do Estado Rio Grande do Sul do setor produtivo a importância da pauta Irrigação, pois é o começo do caminho
19 para resolverem o problema da perda de 30 milhões de toneladas nas duas últimas estiagens que representou
20 mais de 100 Bilhões de Reais no Estado do Rio Grande do Sul que poderia ser investido, também solicita a
21 contribuição de todos para poder levar a pauta de Irrigação para a Plenária do CONSEMA. Sra. Paula
22 Hofmeister/FARSUL, apresenta as contribuições para começarem a deliberação de cada uma. É
23 apresentado a Contribuição 19 que sugere uma nova redação do Artigo 1º § 1º : Os empreendimentos de
24 irrigação pelo método superficial, para fins de licenciamento ambiental, serão classificados da seguinte forma: 
25 a)Irrigação pelo Método Superficial com barragens, açudes ou captação direta; (taxado) ,b)Irrigação com
26 Barragem para Irrigação;c)Irrigação com Açude para Irrigação; d Irrigação por Captação direta (superficial ou
27 subterrânea) para irrigação por aspersão ou localizada. e) Irrigação através de bolsões de acúmulo de água,
28 fora das áreas protegidas. Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos os seguintes representantes: Luiz
29 Alberto/FEPAM; Sec. Adjunto Marcelo Camardelli/SEMA; Sec. Marjorie Kauffmann/SEMA; Domingos Antonio
30 Lopes/FARSUL; Altair Hommerding/SEAPI. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL coloca em votação – NÃO
31 ACATADO NENHUMA CONTRIBUIÇÃO – APROVADO POR UNANIMIDADE.  Proposta com posição
32 discordante da redação da minuta, a qual contempla irrigação Superficial, Inundação e Gotejamento.  Sra.
33 Paula Hofmeister/FARSUL passa para a Contribuição 19 que sugere nova redação do Artigo 1º §6º: O
34 licenciamento ambiental dos empreendimentos de irrigação pelo método superficial enquadrados na alínea “a”
35 do §1º do art. 1° serão licenciados de acordo com seus métodos de irrigação descrito na alínea “c” deste artigo.
36 do §2º do Art. 1°. (taxado). Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos os seguintes representantes: Luiz
37 Alberto/FEPAM; Sec. Adjunto Marcelo Camardelli/SEMA; Sec. Marjorie Kauffmann/SEMA; Domingos Antonio
38 Lopes/FARSUL. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL coloca em votação – NÃO ACATADO – APROVADO POR
39 UNANIMIDADE. No Art.1º possuem duas alíneas "c", assim a proposta de redação não foi aceita. Sra. Paula
40 Hofmeister/FARSUL passa para a Contribuição 23 que sugere nova redação no Artigo 1º: sugestão de
41 alteração completa no formato, mantendo licenciamento (aspersão) com as estruturas – como um sistema
42 propriamente. Essa contribuição tem sua justificativa para a sua solicitação de nova redação que é: O não
43 licenciamento dos equipamentos de irrigação por aspersão pode implicar na intervenção em cursos d’água
44 intermitentes e suas respectivas Apps, uma vez que, muitas vezes esses cursos hídricos são aterrados para a
45 passagem dos rodados dos pivôs. A não incidência de licenciamento para os equipamentos de irrigação por



46 aspersão também poderá ocasionar na intervenção em vegetação nativa remanescente que encontra-se em
47 pousio agrícola há mais de 5 anos, visto que grande parte dos empreendedores tem dificuldade em determinar
48 quais áreas são consolidadas em função da falta de orientação técnica. Tal situação pode ser evitada na
49 ocasião do licenciamento do empreendimento como um todo (reservatório, equipamentos e área a ser irrigada). 
50 Abordando o formato de licenciamento pretendido pela minuta, deixando de lado o ‘sistema de irrigação’, há de
51 se considerar que toda e qualquer necessidade de intervenção em áreas de preservação ou manejo e
52 supressão de vegetação nativa levarão a processos de licenciamento/autorização distintos, podendo não
53 raramente um proprietário necessitar buscar órgãos distintos para licenciar a completude de sua atividade. 
54 No contexto dos ramos a serem licenciados, a minuta não deixa clara a forma de obtenção das medidas portes,
55 bem como induz a possibilidade de, no mesmo imóvel, estar licenciando açudes em separado de barragens, o
56 que seria um erro grosseiro. Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos os seguintes representantes: Luiz
57 Alberto/FEPAM; Sec. Adjunto Marcelo Camardelli/SEMA; Cristiano Prass/FEPAM; Domingos Antonio
58 Lopes/FARSUL. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL coloca em votação – NÃO ACATADO – APROVADO POR
59 UNANIMIDADE. Esses pontos já foram análisados no GT do Licenciamento Ambiental da Irrigação,
60 preveamente a consulta CP, sendo de conhecimento da Gestão SEMA, FEPAM e todos os membros da CTP, e
61 foi melhor detalhado no Art.17 nos casos de supressão de vegetação nativa. Desta forma a CTP manterá a
62 redação da minuta da CP. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL passa para a Contribuição 35 que trata de uma
63 nova redação no Artigo 1º § 3º: Os reservatórios artificiais licenciados para irrigação podem também ser
64 utilizados para dessedentação animal e esta atividade agregada não importa em nova licença. Essa
65 contribuição tem sua justificativa para a sua solicitação de nova redação: "a simples dessedentação de animais,
66 principalmente para a Pecuária, mas também para a fauna silvestre que convivem e bebem água em barragens
67 é FATO DE INSIGNIFICANTE IMPACTO AMBIENTAL (Art. 225 da CF/1988) pois NÃO TEM POTENCIAL para
68 degradação ou poluição. Ademais o art. 5ª, XIII da mesma Carta Política concede o direito ao trabalho
69 livremente, atendidas as exigências mínimas. O Poder Público deve ser subsidiário e não usufrutuário do valor-
70 trabalho produzido." Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos os seguintes representantes: Sec.
71 Marjorie Kauffmann/SEMA; Sec. Adjunto Marcelo Camardelli/SEMA; Cristiano Prass/FEPAM; Domingos
72 Antonio Lopes/FARSUL. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL coloca em votação – NÃO ACATADO – APROVADO
73 POR UNANIMIDADE. É necessário constar na informação do reservatório todos os fins de uso, dispensa de
74 outorga junto ao DRHS no Decreto 52.931, Art. 1º. Paragrafo 1. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL passa para a
75 Contribuição 38 que é a criação de uma novo inciso no Artigo 1º § 1º: e) sistemas compostos, desde que
76 com barragem de nivel em sua origem junto ao leito do curso hídrico. Tendo sua justificativa que por ser um
77 sistema através de um conjunto de obras, que tem por origem, na maior parte dos casos, uma barragem como
78 fonte do sistema. Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos os seguintes representantes: Sec. Marjorie
79 Kauffmann/SEMA; Sec. Adjunto Marcelo Camardelli/SEMA; Cristiano Prass/FEPAM; Gianfranco Nadin/Corpo
80 Técnico FEPAM; Domingos Antonio Lopes/FARSUL. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL coloca em votação – NÃO
81 ACATADO – APROVADO POR UNANIMIDADE. Não contemplado, por ser na origem uma barragem, já
82 mencionado no Parágrafo único do Art. 10. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL passa para a Contribuição 23
83 que é de inclusão no Artigo 2º: Incluir definição de barragem de nível – estrutura utilizada para elevação do
84 nível do curso hídrico para possibilitar a instalação de um bombeamento ou facilitar a derivação para um canal.
85 Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos os seguintes representantes: Sec. Marjorie Kauffmann/SEMA;
86 Sec. Adjunto Marcelo Camardelli/SEMA; Cristiano Prass/FEPAM; Gianfranco Nadin/Corpo Técnico FEPAM;
87 Domingos Antonio Lopes/FARSUL. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL coloca em votação – ACATADO
88 PARCIALMENTE – APROVADO POR UNANIMIDADE. Atendido parcialmente. O conceito sugerido não é
89 utilizado ao longo da minuta proposta, portando não havendo necessidade da inclusão do mesmo. Todavia o
90 parágrafo único do Art. 10 já trata deste tipo de intervenção e teve sua redação adequada conforme sugestão.
91 Sra. Paula Hofmeister/FARSUL passa para a Contribuição 27 que é uma inclusão no Artigo 2º: "Incluir
92 esclarecimento sobre reservatório de água (açude ou barragem) enquadrar-se ou não como “uso alternativo do
93 solo”. Vejamos o conceito expresso da Lei Federal 12.651 de 2012, Art. 3°, Inciso VI que apresenta a seguinte
94 descrição: “VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações sucessoras por outras
95 coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de geração e transmissão de energia, de
96 mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou outras formas de ocupação humana;” " Essa
97 contribuição tem sua justificativa: "Entendo que barragem e açude não se configuram como: atividades
98 agropecuárias (não enquadramento); atividades industriais (não enquadramento); atividades de geração e
99 trasmissão de energia (não enquadramento); atividades de mineração (não enquadramento); atividades de

100 transporte (não enquadramento); atividades de assentamentos urbanos ou outras formas de ocupação humana
101 (não enquadramento)." Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos os seguintes representantes: Sec.



102 Marjorie Kauffmann/SEMA; Sec. Adjunto Marcelo Camardelli/SEMA; Cristiano Prass/FEPAM; Gianfranco
103 Nadin/Corpo Técnico FEPAM; Domingos Antonio Lopes/FARSUL. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL coloca em
104 votação – NÃO ACATADO – APROVADO POR UNANIMIDADE. Entendemos que irrigação é uma atividade
105 agropecuária. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL passa para a Contribuição 39 que trata de uma nova
106 redação no Artigo 2ª: "I – Açude: qualquer estrutura artificial de terra, alvenaria, concreto simples ou armado,
107 com ou sem escavação, para acumulação de águas pluviais diretamente incidentes na respectiva bacia de
108 contribuição ou as oriundas de cursos d’água de característica efêmera ou desvio de parte da vazão de curso
109 d’água, devendo ser constituído de mínimo maciço e vertedouro para casos em que não são escavados;". Essa
110 contribuição tem sua justificativa: Em certos casos, açudes ou barragens podem ser escavados sem a
111 formação de um maciço e, consequentemente, sem a presença de vertedouro. Nessas situações, essas
112 estruturas assumem características de tanques escavados, que podem ser destinados apenas para armazenar
113 água provinda da chuva, derivação ou simplesmente interceptar um pequeno afluente para reservação de água.
114 A escolha pela escavação ocorre quando a topografia do local não permite a construção de um maciço, seja
115 devido a um dos pontos não atingir a altura necessária para estabelecer o ponto zero em ambos os lados, ou
116 por outra circunstância semelhante. Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos os seguintes
117 representantes: Sec. Marjorie Kauffmann/SEMA; Sec. Adjunto Marcelo Camardelli/SEMA; Cristiano
118 Prass/FEPAM; Gianfranco Nadin/Corpo Técnico FEPAM; Domingos Antonio Lopes/FARSUL. Sra. Paula
119 Hofmeister/FARSUL coloca em votação – NÃO ACATADO – APROVADO POR UNANIMIDADE. A redação
120 vem desde o Decreto 52.431. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL passa para a Contribuição 39 que é uma
121 nova redação no Artigo 2º inciso VIII: Art 2º VIII - Bacia de acumulação, bacia hidráulica ou área alagada:
122 área alagada pelo represamento das águas e mensurada de acordo com a lâmina de água correspondente à
123 cota na soleira do vertedouro; sendo que possuiu uma justificativa: Fornecer treinamento às equipes técnicas
124 municipais, afim de explicar quando um açude ou barragem atinge sua cota normal ou máxima, pois há muitos
125 técnicos que não compreendem ou têm dificuldade em interpretar as informações descritas na resolução.
126 Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos os seguintes representantes: Sec. Marjorie Kauffmann/SEMA;
127 Sec. Adjunto Marcelo Camardelli/SEMA; Cristiano Prass/FEPAM; Gianfranco Nadin/Corpo Técnico FEPAM;
128 Domingos Antonio Lopes/FARSUL. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL coloca em votação – NÃO ACATADO –
129 APROVADO POR UNANIMIDADE. A redação vem desde o Decreto 52.431. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL
130 passa para a Contribuição 39 que é nova redação no Artigo 2º inciso X: Art. 2° X - Barragem: qualquer
131 estrutura artificial de terra, alvenaria, concreto simples ou armado, localizada em um curso d’água superficial
132 permanente ou intermitente, excluídos aqueles de características efêmeras, para fins de contenção ou
133 acumulação de água, devendo ser constituído de mínimo maciço e vertedouro para casos em que não são
134 escavados, podendo sua área alagada atingir Área de Preservação Permanente (APP); tendo sua justificativa:
135 Em certos casos, açudes ou barragens podem ser escavados sem a formação de um maciço e,
136 consequentemente, sem a presença de vertedouro. Nessas situações, essas estruturas assumem
137 características de tanques escavados, que podem ser destinados apenas para armazenar água provinda da
138 chuva, derivação ou simplesmente interceptar um pequeno afluente para reservação de água. A escolha pela
139 escavação ocorre quando a topografia do local não permite a construção de um maciço, seja devido a um dos
140 pontos não atingir a altura necessária para estabelecer o ponto zero em ambos os lados, ou por outra
141 circunstância semelhante. Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos os seguintes representantes: Sec.
142 Marjorie Kauffmann/SEMA; Sec. Adjunto Marcelo Camardelli/SEMA; Cristiano Prass/FEPAM; Gianfranco
143 Nadin/Corpo Técnico FEPAM; Domingos Antonio Lopes/FARSUL. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL coloca em
144 votação – NÃO ACATADO – APROVADO POR UNANIMIDADE. A redação vem desde o Decreto 52.431. Sra.
145 Paula Hofmeister/FARSUL passa para a Contribuição 39 que é um comentário no Artigo 3º § 1º: Quanto à
146 outorga precária, como será tratada quando perder a validade, considerando que o Siout foi implementado para
147 gerir os recursos hídricos do estado? Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos os seguintes
148 representantes: Sec. Marjorie Kauffmann/SEMA; Sec. Adjunto Marcelo Camardelli/SEMA; Cristiano
149 Prass/FEPAM; Gianfranco Nadin/Corpo Técnico FEPAM; Domingos Antonio Lopes/FARSUL. Sra. Paula
150 Hofmeister/FARSUL coloca em votação – REPONDIDO – APROVADO POR UNANIMIDADE. Todas as
151 outorgas estão permanentemente validas, todos os documentos emitidos pelo poder público podem ser
152 anulados ou revogados. Não havendo mais nada a ser tratado encerrou-se a reunião às 11h08m.



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 


